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MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS,
DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA E DO AMBIENTE

E DO ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO

Portaria n.o 395/2002

de 15 de Abril

Para efeitos de execução do Decreto-Lei n.o 164/2001,
de 23 de Maio, que estabelece o regime jurídico da
prevenção e controlo dos perigos associados a acidentes
graves que envolvem substâncias perigosas, torna-se
necessário estabelecer as comparticipações a cobrar pelo
Instituto do Ambiente e pelo Serviço Nacional de Pro-
tecção Civil, entidades intervenientes no âmbito daquele
diploma.

Deste modo, importa fixar as importâncias das com-
participações a cobrar pela prestação dos serviços de
aceitação do relatório de segurança e de elaboração
dos planos de emergência externos.

Assim, ao abrigo do artigo 48.o do Decreto-Lei
n.o 164/2001, de 23 de Maio:

Manda o Governo, pelos Ministros das Finanças, da
Administração Interna e do Ambiente e do Ordena-
mento do Território, o seguinte:

1.o Para efeitos de pagamento da comparticipação
pela aceitação dos relatórios de segurança e pela ela-
boração dos planos de emergência externos, e segundo
e critério da presença de substâncias perigosas no esta-
belecimento, na acepção da alínea i) do artigo 3.o do
Decreto-Lei n.o 164/2001, de 23 de Maio, os estabe-
lecimentos classificam-se nos seguintes grupos:

a) Grupo I: em que nenhuma das substâncias peri-
gosas presentes no estabelecimento ultrapassa
cinco vezes os valores estabelecidos na coluna 3
do anexo I do n.o 1 do artigo 2.o do referido
diploma;

b) Grupo II: em que, pelo menos, uma das subs-
tâncias perigosas presentes no estabelecimento
ultrapassa 5 vezes os valores estabelecidos na
coluna 3 do anexo I do n.o 1 do artigo 2.o do
referido diploma, com o limite de 10 vezes;

c) Grupo III: em que, pelo menos uma das subs-
tâncias perigosas presentes no estabelecimento
ultrapassa 10 vezes os valores estabelecidos na
coluna 3 do anexo I do n.o 1 do artigo 2.o do
mencionado diploma, com o limite de 20 vezes;

d) Grupo IV: em que, pelo menos, uma das subs-
tâncias perigosas presentes no estabelecimento
ultrapassa 20 vezes os valores estabelecidos na
coluna 3 do anexo I do n.o 1 do artigo 2.o do
mencionado diploma.

2.o É devido o pagamento de uma comparticipação
pela aceitação dos relatórios de segurança e elaboração
dos planos de emergência externos relativos aos esta-
belecimentos, com os seguintes montantes:

a) Grupo I: E 2500;
b) Grupo II: E 3500;
c) Grupo III: E 7500;
d) Grupo IV: E 12 500.

3.o Os valores a que se refere o número anterior serão
actualizados, a partir de 1 de Março de cada ano, tendo

em conta a variação do índice médio de preços no con-
sumidor no continente, excluindo a habitação, publicado
pelo Instituto Nacional de Estatística.

4.o O pagamento das importâncias devidas nos termos
do n.o 2 é feito mediante a apresentação de uma guia,
a processar pelo Instituto do Ambiente, no prazo de
10 dias a contar da data da apresentação do relatório
de segurança previsto no artigo 16.o do Decreto-Lei
n.o 164/2002, de 23 de Maio, naquele Instituto.

5.o Terminado o prazo previsto no número anterior
sem que o interessado tenha apresentado documento
comprovativo do pagamento do montante devido, o
Instituto do Ambiente arquiva o processo, dando
conhecimento do facto ao interessado por correio
registado.

6.o As comparticipações a aplicar em caso de alte-
rações ou da revisão de um relatório de segurança já
apreciado pelo Instituto do Ambiente serão reduzidas
de 50%, desde que se mantenha a classificação do esta-
belecimento, nos termos do n.o 1.

7.o No caso em que as alterações ou a revisão se
traduzam na variação da classificação do estabeleci-
mento, nos termos do n.o 1, aplicar-se-ão, nessa parte,
as comparticipações por inteiro.

8.o Recebido o pagamento, o Instituto do Ambiente
remeterá ao Serviço Nacional de Protecção Civil a parte
que proporcionalmente lhe cabe, nos termos da alínea b)
do n.o 2 do artigo 48.o do Decreto-Lei n.o 164/2001,
de 23 de Maio.

9.o A primeira das actualizações a que se refere o
n.o 3.o será feita a partir de 1 de Março de 2003.

A apresente portaria entra em vigor no dia imedia-
tamente a seguir ao da sua publicação.

Em 25 e Feveriero de 2002.

O Ministro das Finanças, Guilherme d’Oliveira Mar-
tins. — Pelo Ministro da Administração Interna, José
Carlos das Dores Zorrinho, Secretário de Estado Adjunto
do Ministro da Administração Interna. — O Ministro
do Ambiente e do Ordenamento do Território, José
Sócrates Carvalho Pinto de Sousa.

MINISTÉRIOS DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA
E DO TRABALHO E DA SOLIDARIEDADE

Portaria n.o 396/2002

de 15 de Abril

O Estatuto Social do Bombeiro, aprovado pela Lei
n.o 21/87, de 20 de Junho, com as alterações que lhe
foram introduzidas pela Lei n.o 23/95, de 18 de Agosto,
consagrou um elenco de direitos e regalias, aplicáveis
a todos os bombeiros portugueses inseridos em quadros
de pessoal homologados pelo Serviço Nacional de Bom-
beiros, bem como, em determinados casos, aos próprios
titulares dos órgãos das respectivas associações.

O referido Estatuto foi objecto de adequado desen-
volvimento normativo, tendo sido regulamentado pelo
Decreto-Lei n.o 241/89, de 3 de Agosto, ulteriormente
alterado pelo Decreto-Lei n.o 308/98, de 14 de Outubro.
Os termos e as condições do exercício dos direitos con-
sagrados nos referidos diplomas, em matéria de regimes
de segurança social, foram fixados pela Portaria


